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n.o 1391/2002, de 25 de Outubro, com a redacção que
lhe foi conferida pela Portaria n.o 45/2004, de 14 de
Janeiro.

Pelo Ministro da Economia, Luís Manuel Miguel Cor-
reia da Silva, Secretário de Estado do Turismo, em 22 de
Março de 2004. — Pelo Ministro da Agricultura, Desen-
volvimento Rural e Pescas, João Manuel Alves Soares,
Secretário de Estado das Florestas, em 15 de Março
de 2004.

Portaria n.o 388/2004

de 16 de Abril

Com fundamento no disposto na alínea a) do n.o 2
do artigo 36.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de
Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Castro
Marim:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e
da Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pescas, o
seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, renovável por igual período, à Socie-
dade Agrodias, L.da, com o número de pessoa colectiva
502982225 e sede em Corte Velha, Odeleite, 8950 Castro
Marim, a zona de caça turística da Corte Velha (processo
n.o 3601-DGF), englobando prédios rústicos sitos na fre-
guesia de Odeleite, município de Castro Marim, com
a área de 456 ha, conforme planta anexa à presente
portaria e que dela faz parte integrante.

2.o A Direcção-Geral do Turismo emitiu, ao abrigo
do disposto no n.o 3 do artigo 34.o, parecer favorável
condicionado à aprovação do projecto de arquitectura
do pavilhão de caça, apresentado em 18 de Julho de
2003, à conclusão da obra, no prazo de 12 meses a contar
da data de notificação da aprovação do projecto, à veri-
ficação da conformidade da obra com o projecto apro-
vado e ao enquadramento legal do alojamento previsto
(quatro quartos), caso venha a ser destinado à explo-

ração turística, fazendo prova junto da Direcção-Geral
do Turismo.

3.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos, relativamente a terceiros, com a
instalação da respectiva sinalização.

4.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Economia, Luís Manuel Miguel Cor-
reia da Silva, Secretário de Estado do Turismo, em 22
de Março de 2004. — Pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, João Manuel Alves
Soares, Secretário de Estado das Florestas, em 15 de
Março de 2004.

Portaria n.o 389/2004

de 16 de Abril

Com fundamento no disposto na alínea a) do n.o 2
do artigo 36.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15
de Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Ourique:
Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e

da Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pescas, o
seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 10 anos, renovável automaticamente por um
único e igual período, a Jacinto Manuel de Brito, com
o número de identificação fiscal 122426916 e sede na
Avenida de 25 de Abril, 21, 7670 Ourique, a zona de
caça turística da Alpechina Rica (processo n.o 3599-DGF),
englobando os prédios rústicos cujos limites constam
da planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante, sitos na freguesia e município de Ourique,
com a área de 2370 ha.

2.o A Direcção-Geral do Turismo emitiu, ao abrigo
do disposto no n.o 3 do artigo 34.o, parecer favorável
condicionado à aprovação do projecto de arquitectura
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do pavilhão de caça, apresentado em 28 de Agosto de
2003, à conclusão da obra no prazo de 12 meses a contar
da data de notificação da aprovação do projecto e à
verificação da conformidade da obra com o projecto
aprovado.

3.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos, relativamente a terceiros, com a
instalação da respectiva sinalização.

4.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Economia, Luís Manuel Miguel Cor-
reia da Silva, Secretário de Estado do Turismo, em 22
de Março de 2004. — Pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, João Manuel Alves
Soares, Secretário de Estado das Florestas, em 10 de
Março de 2004.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCAS

Portaria n.o 390/2004

de 16 de Abril

Pela Portaria n.o 1062/2003, de 25 de Setembro, foi
criada a zona de caça municipal de Vale da Teja (pro-
cesso n.o 3467-DGF), situada no município de Vila Nova
de Foz Côa, com a área de 6204,5461 ha, e transferida
a sua gestão para o Campo Desportivo, Recreativo e
Cultural de Sebadelhe, com sede na Rua do Campe-
linho, 6, Vila Nova de Foz Côa.

Verificou-se, entretanto, haver algumas incorrecções
na citada portaria, nomeadamente na designação da
entidade gestora, sede da mesma e ainda não estarem
referidas todas as freguesias onde efectivamente se situa

a zona de caça, pelo que se torna necessário proceder
à sua correcção.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,

Desenvolvimento Rural e Pescas, que os n.os 1.o e 2.o
da Portaria n.o 1062/2003, de 25 de Setembro, passem
a ter a seguinte redacção:

«1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça
municipal de Vale da Teja (processo n.o 3467-DGF),
pelo período de seis anos, e transferida a sua gestão
para o Grupo Desportivo, Recreativo e Cultural de
Sebadelhe, com o número de pessoa colec-
tiva 503206849, com sede na Escola Primária das Eiras,
Vila Nova de Foz Côa.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos nas
freguesias de Sebadelhe, Horta do Douro, Custóias do
Douro, Cedovim, Numão e Touça, município de Vila
Nova de Foz Côa, com a área de 6204,5461 ha.»

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, João Manuel Alves Soares, Secretário de
Estado das Florestas, em 26 de Março de 2004.

Portaria n.o 391/2004

de 16 de Abril

O Decreto-Lei n.o 184/97, de 26 de Julho, aprovou
o regime jurídico da introdução no mercado, do fabrico,
da comercialização e da utilização dos medicamentos
veterinários.

As normas daquele diploma legal visam a salvaguarda
da saúde pública, da saúde animal e da defesa do
ambiente, sendo um quadro normativo claro e inequí-
voco que visa garantir e preservar a qualidade da dis-
tribuição e a qualidade, segurança e eficácia dos medi-
camentos veterinários farmacológicos.

Para a manutenção destes objectivos é necessário
rever e actualizar periodicamente a lista das entidades
autorizadas a adquirir directamente medicamentos vete-
rinários farmacológicos que, por reunirem os requisitos
legais, foram autorizadas para o efeito.

Nos termos do n.o 3 do artigo 57.o do citado diploma
legal, a lista das entidades autorizadas para a aquisição
directa é publicada anualmente por portaria do Ministro
da Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pescas.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,

Desenvolvimento Rural e Pescas, ao abrigo do n.o 3
do artigo 57.o do Decreto-Lei n.o 184/97, de 26 de Julho,
o seguinte:

1.o É aprovada a lista das entidades autorizadas para
aquisição directa de medicamentos veterinários farma-
cológicos, constante do anexo ao presente diploma, do
qual faz parte integrante.

2.o É revogada a Portaria n.o 16/2000, de 17 de
Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Luís Filipe Vieira Frazão Gomes, Secretário
de Estado Adjunto e das Pescas, em 30 de Março de
2004.


